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GOVERNO MUNICIPAL

Alcantaras
TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N°. 0202.01/2022-9

Rubrica

O MUNICÍPIO DE ALCÂNTARAS, Pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N°.

07.598.626/0001-90, com sede na Rua Antunino Cunha, 361, Centro, Alcântaras/CE, através da

GABINETE DO PREFEITO, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas, Sr. Edmilson

Bezerra Arruda, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa AA

ALBUQUERQUE-ME, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 17.896.442/0001-60, com

sede na Rua Raimundo Laureano,24, Bela Vista, Cidade Alcantaras, neste ato representada pelo(a) Sr(a).

Alexandro Araujo Albuquerque, inscrito no CPF n°.026.099.493-67 portador da carteira de identidade

n°2004031048734, doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE

CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1-O presente contrato tem fundamento legal na Ata de Registro de Preços nº 0202.01/2022-SRP/PMA

oriunda do Processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0202.01/2022-SRP/PMА,

devidamente homologado pelo Secretário Municipal de Edmilson Bezerra Arruda, e as prescrições do

Decreto Municipal nº 20170810 - 1, da Lei N°. 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei N°. 8.666/93

e suas alterações, que passam afazer parte integrante do presente contato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- Constitui objeto deste instrumento, o (a) SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO

DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE RECARGAS DE GÁS LIQUEFEITO

DE PETRÓLEO-GLP, DESTINADOS ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS

DO MUNINCÍPIO DE ALCÂNTARAS/CE, conforme especificações contidas na ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N° 0202.01/2022 -SRP/PMA oriunda do Processo de licitação na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N°. 0202.01/2022 -SRP/PMA, na Proposta da Contratada, tudo pertencente ao presente

instrumento independente de transcrição, conforme itens especificados no quadro abaixо:
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ITEM ITENS VARIÁVEIS UNIDADE QUANTIDADE
VR. UNITÁRIO

R$

VR. TOTAL R$

4.950,00GLP ENVASADO 13

KGS-GÁS NATURAL/

INFLAMÁVEL.

ASPECTO: GÁS

INCOLOR COM ODOR

CARACTERÍSTICO.

GÁS LIQUEFEITO DE

PETRÓLEO, MISTURA

DE

HIDROCARBONETOS

LÍQUIDOS OBTIDOS

EM PROCESSO
01 und 55 R$ 90,00

CONVENCIONAL NAS

REFINARIAS,

QUANDO PRODUZIDO

A PARTIR DO

PETRÓLEO CRUE

TAMBÉM PRODUZIDO

A PARTIR DO GÁS

NATURAL, EM

UNIDADES DE

PROCESSAMENTO DE

GÁS NATURAL

(UPGNS).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

3.1- PREÇO: O preço Global do contrato é de R$ 4.950,00 já com a incidência de todos os tributos.

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas previsiveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços

contratados, inclusive a margem de lucro.

3.2. PAGAMENTO: O pagamento será realizado conforme contrato celebrado, segundo as ordens de

serviços, expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas da Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN); Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda
Estadual de seu domicílio; Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicilio
(Geral ou ISS); Certidão Negativa de Débitos junto ao INSS; e o Certificado de Regularidade Fiscal junto

ao FGTS (CRF), todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, do mês subsequente ao da realização dos
serviços, após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições

editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
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3.2.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.

3.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada

tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

os

3.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

1 = İndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

Tx = IPCA (IBGE)

1= (Tx/100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

3.6. Por ocasião da execução dos serviços/entrega dos produtos, o contratado deverá apresentar recibo

em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do

Município de Alcântaras - Secretaria interessada, com endereço na, Rua Antunino Cunha, 361, Centro,

Alcântaras/CE, inscrito no CNPJ N°. 07.598.626/0001-90.

3.7. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva do SERVIÇO.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1-O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigerá até 31 de Dezembro 2023, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, segundo

a conveniência e o interesse do CONTRATANTE, por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo

de 60 (Sessenta) meses, na forma da legislação aplicável e, caso seja autorizado formalmente pela

autoridade competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1- As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária, inerentes à GABINETE

DO PREFEITO, na seguinte rubrica orçamentária: 02.01.0412200032.003, Elemento de Despesa:

3.3.90.30.00 - МАTERIAL DE CONSUMO -Pessoa Juridica, Fonte de Recursos: Recursos Ordinários.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. São obrigações do CONTRATADO:
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a) executar os serviços contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO,

de acordo com o especificado no instrumento convocatório, neste contrato, observando

ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução do serviço/fornecimento,
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula
ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do serviço/fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões

e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser

comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes:
f) a prestação dos serviços deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento dos
serviços do MUNICÍPIO:

g) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para o início da execução dos serviços.
h) O Prazo de início de execução do serviço será no máximo de 02 (dois) dias do recebimento da ordem
de serviço.

ai) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a execução dos serviços, assim
como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
I) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para
atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

no

o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas
divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no contrato, Termo
referência, no Edital ou na Proposta do Contratado;

de

p) providenciar, no prazo de até 02 (duas) horas, por sua conta e sem ônus para o MUNICÍPIO, a correção
ou substituição, dos serviços que apresentem defeito durante os eventos;

q) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações.
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução,
objeto deste contrato;

r) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com
crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no minimo, sua razão social, nome completo do
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